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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
Contrato n. 090/2020 
Protocolo n. 18.695/2021 de 11.02.2021 
 
 
MUNICIPIO DE IBAITI, pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ/MF sob n. 77.008.068/0001-41, com sede administrativa na Praça dos Três 
Poderes, n. 23, Ibaiti – Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Dr Antonely de Cassio Alves de Carvalho, brasileiro, casa-
do, portador da Carteira de Identidade CI/RG nº 6.259.277–0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 023.244.229-05, residente e domiciliado na 
Rua  Arthur Sampaio, n. 140, Bairro Gralha Azul, Centro, Ibaiti – Paraná, e portador da Carteira de Identidade RG nº 6.259.277–0 SSP/PR, de 
outro lado, a empresa EBERSON COSTA DA SILVA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
19.204.596/0001-70,  com sede e administração na Rua Antônio de Moura Bueno, 117  - CEP: 84.900-000 - Bairro: Centro, Ibaiti/PR, neste 
ato representado por seu sócio-gerente Sr. Eberson Costa da Silva, brasileiro, divorciado, portador do RG sob o nº 6.993.829-9 (SSP-PR), e 
do CPF sob o n.º 024.766.169-40, residente e domiciliado na Rua Antonio de Moura Bueno, n. 117, CEP- 84.900-000, nesta cidade de Ibaiti – 
Paraná, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, resolvem rescindir o Contrato de n. 090/2020 -PMI, decorrente da 
Tomada de Preço n. 010-2020 -PMI, cujo objeto era a construção de uma USF (Unidade de Saúde da Família) Porte 1, medindo 311,05m2, 
no Bairro João Edmundo de Carvalho, conforme resolução Nº 765/2019-SESA, do Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde - 
APSUS, com recursos da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná e o Município de Ibaiti, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de nº. 090/2020-PMI, decorrente da Tomada de Preço n. 010-2020-PMI, cujo objeto 
era a construção de uma USF (Unidade de Saúde da Família) Porte 1, medindo 311,05m2, no Bairro João Edmundo de Carvalho, conforme 
resolução Nº 765/2019-SESA, do Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde - APSUS, com recursos da Secretaria de Estado 
da Saúde do Paraná e o Município de Ibaiti,  de forma amigável, por acordo entre as partes, assinado em 03.07.2020,  na forma do artigo 79, 
II, da Lei 8.666/93. 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO  
O valor global do contrato em data de 03/07/2020 era de R$ 665.499,68 (seiscentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e nove 
reais e sessenta e oito centavos), os serviços prestados e atestado pelo Departamento de Engenharia do Município até a data do presente do 
Termo de Rescisão perfaz 16,84%, ou seja, o valor de R$ 112.071,30 (cento e doze mil, setenta um reais e trinta centavos), sendo rescindido, 
portanto, o percentual de 83,16% do contrato equivalente ao valor de R$ 553.428,38 (quinhentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e vinte 
oito reais e trinta e oito centavos), do Contrato Administrativo nº 090/2020-PMI. 
 
 
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, com a quitação  por parte da empre-
sa EBERSON COSTA DA SILVA & CIA LTDA, equivalente ao percentual 16,84%, de execução do objeto contratado,   ou seja, o valor de R$ 
112.071,30 (cento e doze mil, setenta um reais e trinta centavos, declarando que  nada têm a reclamar quanto ao percentual executado da 
obra e/ou a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 
Por fim, as partes dão uma à outra, plena, geral e irrevogável quitação, para não mais reclamarem no presente ou no futuro, renunciando ao 
direito de arrependimento, obrigando-se a fielmente cumprirem todas as cláusulas do presente Termo de Rescisão Contratual, fazendo deste 
instrumento sempre fiel e valioso, em qualquer tempo e lugar. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, as partes elegem o foro da Comarca de Ibaiti – Paraná, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.  
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Ibaiti (PR), em 01 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
MUNICIPIO DE IBAITI, pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ/MF sob n. 77.008.068/0001-41, com sede administrativa na Praça dos Três 
Poderes, n. 23, Ibaiti – Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Dr Antonely de Cassio Alves de Carvalho, brasileiro, casa-
do, portador da Carteira de Identidade CI/RG nº 6.259.277–0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 023.244.229-05, residente e domiciliado na 
Rua Arthur Sampaio, n. 140, Bairro Gralha Azul, Centro, Ibaiti – Paraná. 
 
 
 
 
 
 
EBERSON COSTA DA SILVA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.204.596/0001-70,  com sede e 
administração na Rua Antônio de Moura Bueno, 117  - CEP: 84.900-000 - Bairro: Centro, Ibaiti/PR, neste ato representado por seu sócio-
gerente Sr. Eberson Costa da Silva, brasileiro, divorciado, portador do RG sob o nº 6.993.829-9 (SSP-PR), e do CPF sob o n.º 024.766.169-
40, residente e domiciliado na Rua Antonio de Moura Bueno, n. 117, CEP- 84.900-000, nesta cidade de Ibaiti – Paraná, 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
____________________________________             ____________________________________ 
GABRIEL COSTA SILVA                                             ROSÂNGELA TEIXEIRA 
CPF nº113.088.799-54                                                 CPF nº710.877.379-54 

 
  


